
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
e. G. e. (M.F.J 45. 124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021- 64-1022 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

L E 1 N! 1.551, DE 19 DE AGOSTO DE 1.991 . 

ªDisP6E SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL•. 

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CATIGUÁ, ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBu1ç6Es LEGAIS, 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICI
PAL DE CATIGUÁ, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 16 DE 
AGOSTO DE 1.991, CONFORME AUTOGRAFO DE LEI N2 021/91 : 

ARTIGO 12 = FICA O SETOR DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
(ATIGUÁ AUTORIZADO ATRAVÉS DA PRESENTE LEI, A ABRIR UM CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL No VALOR DE CR$ 3. 400 .000,00 (TREIS MILH6Es E 
QUATROCENTOS MIL CRUZEIROS), _AO SEU ORÇAMENTO VIGENTE, NA 
SEGUINTE ESPECIEICAÇAO ORÇAMENTARIA: 
03 ADMINI STRAÇAO_E PLANEJAMENTO 
0307 ADMINISTRAÇAO _ 
0307021 ADMI~I STRAÇAO GERAL _ _ 
3231 $ UBVENÇA0 SOCIAL, CONCESSAO AO CLUJJE DO PEAO DE RODEIO DE 
CATIGUA CCR$ 3 .400.000,00 = TREI S HILHOE S E QUATROCENTOS MIL 
CRUZEIROS) 
ARTIGO 22 = A COBERTURA FINANCEIRA A QUE SE REFERE O ARTIGO 12 

DA PRESENTE LEI, SERÁ EFETUADA ATRAVÉS DE RECURSOS FINANCEIROS 
• ADVINQOS DE EXECESSO DE ARRECADAÇAO A SE VERIFICAR NO PRESENTE 

EXERC.ICIO , 
ARTIGO 32 = ESTA LEI ~NTRARÁ EM V!GOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO . 

GABINETE DO PREFEITO MUNI CIPAL, AOS 19 
DIAS DO MES DE AGOSTO DE 1,991. 
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